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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

SUBSECRETARIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
SUPERINTENDÊNCIA DA ESCOLA DE GOVERNO 

A N E X O  I  -  D O S  R E Q U I S I T O S  E  A T R I B U I Ç Õ E S  D O S  C A R G O S  
E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º 0 0 8 / 2 0 2 2  

 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 401: Delegado de Polícia Substituto 

Requisitos: Bacharelado em Direito e Carteira Nacional de Habilitação – Categoria B na posse do cargo. 

Atribuições: Instaurar e presidir, com exclusividade, inquéritos policiais, termos circunstanciados de ocorrência e outros 
procedimentos policiais legais para a apuração de infração penal ou ato infracional; exercer atribuições previstas na legislação 
processual penal de competência da autoridade policial; dirigir, coordenar, supervisionar e fiscalizar as atividades logísticas e finalísticas 
da unidade sob sua direção; determinar intimações e, em caso de não-comparecimento injustificado, condução coercitiva; requisitar a 
realização de exames periciais e complementares, destinados a colher e resguardar indícios ou provas da ocorrência de infrações 
penais ou de quaisquer outros exames que julgar imprescindíveis à elucidação do fato investigado; representar à autoridade judiciária 
competente pela decretação de prisões e medidas cautelares e pela concessão de mandados de busca e apreensão domiciliar; fazer 
realizar as diligências requisitadas pelo Juízo Penal ou pelo representante do Ministério Público; fazer cumprir mandados de prisão 
expedidos pela autoridade judiciária; conceder liberdade provisória mediante fiança, arbitrando-a nos termos da lei processual penal; 
adotar medidas necessárias ao controle da criminalidade; atender o público, encaminhando providências e determinando o registro de 
ocorrências policiais; orientar equipes subordinadas, visando à coordenação, ao controle e ao desenvolvimento técnico do trabalho 
policial; dirigir-se, quando possível, aos locais de crime, ou determinar quem o faça, providenciando para que não se alterem, enquanto 
necessário, o estado e a conservação das coisas, supervisionando todos os atos; cumprir e fazer cumprir as ordens, normas e 
instruções emanadas de superior hierárquico; fornecer a seus subordinados ordem de serviço, por escrito, das ações que a eles 
determinar (Lei estadual n.º 16.901/2010). 

 

 


